
 

 

 EDITAL 01/2026  

PARA SELEÇÃO DE BOLSISTA  

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONCESSÃO DE BOLSA DE  DESENVOLVIMENTO EM 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (BDCTI) -  FAPEMIG 

 

Pelo presente, faz-se saber que estarão abertas, de 04 a 18/03/2026, as inscrições para candidatos à 

Bolsa Desenvolvimento em Ciência, Tecnologia e Inovação (BDCTI), na modalidades II, para 

realização de atividades no âmbito do projeto APQ-02417-23, intitulado Gestão integrada 

sustentável do Núcleo de Inovação Tecnológica e dos ambientes promotores de inovação da 

Universidade Federal de Lavras em prol da consolidação do ecossistema regional de inovação, que 

terá a Universidade Federal de Lavras (UFLA) como Instituição Desenvolvedora. 

 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

O Projeto, Gestão integrada sustentável do Núcleo de Inovação Tecnológica e dos ambientes 

promotores de inovação da Universidade Federal de Lavras em prol da consolidação do 

ecossistema regional de inovação, tem por objetivo promover o desenvolvimento do ecossistema 

regional de inovação de forma sustentável, por meio do fortalecimento e da consolidação da gestão 

integrada do NIT com os ambientes promotores de inovação da UFLA. 

 

2. OBJETIVO 

Selecionar 01 bolsista para desenvolvimento de atividades de pesquisa e inovação no Projeto, 

atuando de acordo com as características da vaga. 

 

3. VAGAS 

Modalidade Requisitos Carga 

Horária 

Valor da Bolsa 

Bolsa Desenvolvimento 

em C,T&I - Nível II 

(FAPEMIG)​
​

Atuação: Comunicação 

e Organização de 

Eventos 

a) possuir título de mestrado em área compatível com 

as atividades previstas no projeto; ou 

b) ser estudante de doutorado em instituição localizada 

no Estado de Minas Gerais; ou 

c)​ possuir título de graduação, com pelo menos 4 

(quatro) anos de efetiva experiência no apoio em 

atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico 

ou inovação, relacionadas com as atividades do 

projeto. 

 

Não possuir outra modalidade de bolsa ou vínculo 

empregatício/estatutário ou MEI. 

40 horas 

semanais 

(híbrido) 

R$ 3.400,00 

 

4. QUALIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS DESEJADAS 

4.1. Experiência: 



●​ Vivência em ambientes como núcleos de inovação tecnológica, incubadoras, aceleradoras, 

parques tecnológicos, hubs de inovação ou similares; 

●​ Experiência com gestão de redes sociais (Instagram, LinkedIn, Site, YouTube, Facebook, 
Twitter) e criação de conteúdo para web, inclusive com utilização de ferramentas de IA. 

●​ Experiência com manutenção de sites (joomla - https://dintec.ufla.br/) 

●​ Planejamento e logística de eventos. 
 

4.2. Competências interpessoais e organizacionais: 

●​ Habilidade para trabalhar em equipe; 

●​ Comunicação clara e eficaz; 

●​ Criatividade; 

●​ Proatividade; 

●​ Facilidade para se adaptar a mudanças e resolver problemas de forma criativa. 

 

4.3. Domínio de ferramentas: 

●​ Conhecimento e experiência no uso de ferramentas digitais e ambientes virtuais de 

colaboração. 

●​ Domínio de ferramentas de design, produção e edição de vídeos e gestão de mídias sociais. 

 

5. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

5.1. Comprovar a formação mínima exigida para a vaga.​
5.2. Dedicar-se ao cumprimento da carga horária exigida conforme a modalidade da bolsa.​
5.3. Não ser beneficiário de qualquer outra bolsa e não possuir vínculo empregatício, conforme 

exigência da Declaração de bolsista sem vínculo empregatício, da Fapemig. 

5.4. Apresentar a documentação exigida e submeter-se às etapas do processo de seleção. 

 

6. INSCRIÇÃO 

6.1. As inscrições deverão ser realizadas por meio do preenchimento do formulário online disponível 

no link: https://forms.gle/oEMsEYBxRQhy5NbP7 

6.2. O formulário deverá ser enviado até o dia 18/03/2026.​
6.3. A Instituição Desenvolvedora não se responsabilizará por eventuais prejuízos decorrentes de 

inscrição não efetivada por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação ou qualquer motivo 

que impossibilite a transferência dos dados e o recebimento correto do “Formulário de Inscrição” e 

documentos anexos.​
6.4. Deverá ser anexado ao “Formulário de Inscrição”, os seguintes documentos, apresentados em 

um único arquivo, no formato PDF: 

●​ Currículo Lattes atualizado; 

●​ Comprovante de escolaridade (diploma ou declaração de matrícula) 

●​ Portfólio reduzido, contendo links ou exemplos de trabalhos já realizados na área de 

comunicação, como gestão de redes sociais, criação de conteúdo, design gráfico, produção 

de vídeos ou outras atividades relacionadas. O portfólio deve ser enviado em formato PDF, 

com links ativos para acesso aos materiais, quando aplicável. 

 

7. ENTREVISTA 

7.1. Após a análise dos currículos e do portfólio, os candidatos pré-selecionados serão convocados, 

via e-mail, para uma entrevista.​
7.2. A entrevista avaliará: 

●​ Habilidade de comunicação; 

https://dintec.ufla.br/
https://fapemig.br/media/ANEXO_III__DECLARA%C3%87%C3%83O_BOLSISTA_SEM_V%C3%8DNCULO.docx
https://forms.gle/oEMsEYBxRQhy5NbP7


●​ Expectativas com o projeto; 

●​ Domínio do assunto relacionado à vaga. 

7.3. No ato de agendamento da entrevista poderá ser solicitado o envio de documentos 

complementares. 

 

8. CRONOGRAMA 

Atividade Período 

Inscrições 04 a 18/03/2026 

Entrevistas a partir de 19/03/26 

Resultado Final até 27/03/26 

Previsão de início das atividades 10/04/26 

 

9. DO ENCERRAMENTO DA BOLSA 

9.1. A bolsa pode ser encerrada nas seguintes hipóteses: 

9.1.1. A qualquer momento por decisão do Coordenador do projeto; 

9.1.2. Falta de idoneidade de documento apresentado ou falsidade de informação prestada no 

processo de concessão de bolsa ou posteriormente, durante os atos de execução do projeto de 

pesquisa/extensão; 

9.1.3. Caso o bolsista venha a agir com inassiduidade e/ou irresponsabilidade. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A bolsa será concedida pelo prazo inicial de 6 (seis) meses, podendo ser renovada conforme a 

disponibilidade de recursos e o desempenho do bolsista.​
10.2. O edital poderá ser retificado ou revogado, no todo ou em parte, a qualquer tempo, sem que 

isso implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.​
10.3. A inscrição do candidato implica conhecimento e aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste edital.​
10.4. Quaisquer dúvidas sobre o presente edital poderão ser encaminhadas para 

dintec.prpi@ufla.br.​
10.5. O candidato selecionado deverá ter cadastro na plataforma Everest FAPEMIG para 

implementação da bolsa.​
10.6. A atuação será predominantemente presencial, com atividades realizadas em Lavras - MG. 

Algumas atividades poderão ser realizadas de forma remota, em formato híbrido. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Diretor de Inovação e Tecnologia 

Coordenador do Projeto APQ 02417-23 
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